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Atâ da Assembleia Geml Extraordinária do Sindiceio dos Operadores Portuários do Estado de São

Paulo - soPESP, realizada no dìa 09 de março de 2016. lnstalada a Assembleia às 09:30 horas, em

segunda convocação, na Sede do SOPESP sita à Praça dos Andradas, n.o 12 - 20 andar, conj. 21 -
Centro, em Santos, de acordo com Edital de Convocação enviado às Empresas associadâs através

da DIRE)íclRcuLAR-025/2016, daiada de 03 de março de 20i6, o segundo vice presidente do

soPESP, sr. Joaquim carlos sepúlveda comunÍcou que por ocasião da primeiÍa convocação,

marôada para às 09:00 horas, não houve quorum suíicienle por estarem pÍesentes 04 (quatro)

associadas e conÍorme o Estatuto vigente o mínimo de presença é de 22 (vinte e duas) associadas. A
seguir solicitou ao plenário que indicasse um nome para presidiÍ os trabalhos, sendo escolhido por

unanimidâde o sr. Joaquim carlos sepúlveda - representante da Rumo Logísticâ operadora

Multimodal s.A., o qual após agradecimenlos convidou para secrelariá-lo, os srs.: Gustavo André

Duque da Paixão - rêpresentante da Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A. e Thìago Diniz Lima -
representante da Deicmâr s.A.. Em seguida solicitou ao sr. Gustavo André Duque da paixão que

lesse o Edital de Convocação, abaixo transcrito na íntegra: SINDICATO DOS OPERADORES

PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO. EDÍTAL DE CONVOCACÃO. ASSEMBLEIA

GERAL ËXTRAORDINÁRIA. Pelo presente Edital, Íicãm convocadas todas as pessoas jurídicas de

dìreito público e privado, e cooperativas pertencentes à categorìa econômica dos operadores

Portuários, associadas ou não do sìndicato dos opemdores portuários do Estado de são paulo -

SOPESP para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no Dróximo dia 09 de

marco de 2016 íquarta-feira), às 09:00 horas, em cumprimento ao que prescTeve a Letra,,A,'do

Artigo 130 do Estatuto Social, em primeirã convocaÇâo, com a presença no mínimo de metade mais

uma das associadas e, se não alcançado esse "quorum", depois de decorridos trinta minutos, com

quaìqueÍ número de associadas, como previsto nos parágrafos 30 e 40 do Artigo 11, do Estatuto

Social d0 SOPESP, na Sede do SOPESP. Sito à Pca.: dos Andradas. 12 - 20 andaÍ - ci. 21 - Centro

- Santos/SP. para deliberarem sobre a seguinte: ORDEM DO DlA. 1-) Análise, discussão e

deliberação da Minutâ de Convenção Coletiva de Trabalho entre SOpESp x Sìndicato dos

Conferentes de Carga, DescaÍga e Capatazia do Porto de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e

são sebastião. santos, 02 de março de 2016. Roberto Teller - presidente. Dando prosseguimento o
sr. Presidente passou ao ìtêm 1-) ANÁLISE. DtscussÃo E DELTBERACÃo DA MTNUTA DE

DE CARGA. DESCARGA E CAPATAZIA DO PORTO DE SANTOS. SÃO VICENTE, GUARUJÁ.

CUBATÃO E sÃo SEBASTIÃO - o sr. Presidente após breves esclarecimentos sobre os motivos da

convocação desta Assembleia Geral Extraordinária declarou que a mêsma tem como objetivo sèr

firmada a Convenção Coletiva de Trabalho entre o Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de

São Pauio - SOPESP e o Sindicâto dos Coníerentes de Carga, Descarga e CapatazÌa do porto de

SantÕs, São Vicente, Guarujá, Cubatâo e Sâo Sebastião, passou a palavra a Dra. AparecÍda Gislaine
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da silva - Heredia - Assessora de Negociação coletiva e Jurídica do sopEsp. No uso da palavra a
Dra. Aparecida Gislaine da Silva Heredia apresentou um amplo relato sobre as várias reuniões de

negociação realizadas com o sindicato dos confêrentes de carga, Descarga e capatazia do poÍo de

santos, são vicente, cuarujá, cubatão e são sebastião, bem como partjcipação das Audiências no

Tribunal Regional do Trabalho - TRT/SP - 2" Região, preslando os devidos esclarecimentos

solicitados, bem como sua evolução. Dando sequência se manifestou sobre a Minuta de convenção
coletiva de Trabalho, (09-03-2016), hoje colocada para análise, discussão e deliberação, relatando

suas cláusulas, e considerações. DandÕ sequência o sr. presidente indagou ao plenário quanto a

existêncie de algum comentário a ser Íeito com rêlação ao documento ora apresentado e não
havendo nenhuma maniíesiação, colocou em votaçâo a Minuta de Convenção Coletiva de Trabalho
(09-03-201ô), sendo a mesma aprovada por unanimidade e por via de consequência solicitado o

envio de Ofício ao Sindicato proÍissional comunicando o acima deliberado, cujo teor vai a seguir
transcrÍto na sua íntegra: MTNUTA DE CONVENçÃo coLETtvA DE TRABALHo. 09-03-2016. por

ESIE iNStrUMENtO, O SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- soPEsP, inscrito no cNPJll\ÍF sob o n" 71 .546.346/0001-80, localizado na praça dos Andradas, no

12, 20 andaí, sala XXX, Centro, Santos/SP, CEp: XXXXX, neste ato representado pelo seu
Presidente, sr. Roberto Teller, inscrito no cpF/MF sob o no xxxxxxxxx e slNDlcATo DE

CONFERENTES DE CARGA, DESCARGA E CAPATAZIA DO PORTO DE SANTOS, SÃO
VICENTE, GUARUJÁ, CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO, iNSCritO NO CNPJ/MF SOb N'

58.'194.739/000'l -ô 1 , localizado na Rua João pessoa, no 29ô, Centro, Santos/Sp, CEp: 11013_002,

neste ato representado pelo seu Presidente, sr. Marco Antônio Tadeu DenÍz sanches, ìnscrito no

CPF/MF sob n0 730.369.008-53, autorizados, respeclivamente, por estatuto social e Assembleja

Gerã|, convencionãm entre si âs cláusulas âbaixo aplicáveis no âmbito de suas representações.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO E FINALIDADE. O presente lnstrumento de êíicácia normativa

tem por objetivo e finalidade o estabelecimento de normas de procedimêntos de escalação, intervalo

enlre jornadas, multifuncionalidade, transferência do câdaslro para o registro, cessão do trabalhâdor
em caráter pe.manente, nos termos atuais da legislação aplicável, denominado rodízio setorial, e

outÍos assuntos de natureza normativa dos trabalhadores poftuários avulsos nas atividades de
cÕnferência de cargâ, nos termos da lei 12.81s12013, em seu aúìgo 40, inciso lll. Trata de matéria

legal pertinente a essas relações, e tem caráter unitário, uniforme, obrigacional, sinalagmático e

comutativo entre as partes no que diz respeito às suas cláusulas. Assim posto, a anulação, exclusão

ou mutÍlação de qualquer de suas cláusulâs implicará no cancelamento desta Convenção Coletiva de
TrabaIho. CúUSULA SEGUNDA

e

- VIGENCIA. O presente lnstrumento vigorará entre

. CLAUSULA TERCEIRA - DAïA BASE. Fica mantida â datâ

base da categoria em 10 de março de cada ano. CLÁUSULA QUARTA - CONDIçÕES

ECONÔMICAS E DE TRABALHO. As condiçôes econômicas do trabalho da atividade de conferência
ô
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serão objeto de Acordo Coletivo de Trabalho entre o Sindicato dos Trabalhadores e as empresas

operadoras portuárias representadas pelo SOPESP, prevalecendo estes sobre a Convenção Coletiva

ou sentença normativa prolatada entre o SoPESP e o sindicato dos Trabalhadores. pARÁcRAFo

PRIMEIRO: As empresas que vierem operar no Porto de Santos e não ÍÌÍmarem Acordo Coletivo de

Trabalho com o sjndicato dos Trabalhadores até o início das operações, no caso de utjlizarem

trabâlhador portuário avulso, ficam obrigadas, por exensão, a prãticar as mesmas cláusulas de
Acordo Coletivo de Trabalho vigente para o respectivo segmento, aplicando-se por inteiro o Acordo

Çoletivo de Ïrabalho de valor médio remuneratório, inclusive benefícios de natureza econômica,

equipes e cláusulâs soclaÌs, pelo interstício de 06 (seis) meses. pARÁcRAFo sEGUNDo: Fica o
oGlìío, nâ Íorma do parágrafo único do artigo 32 da Lei 12.915113, obrigado a respeitar a presente

norma, procedendo a respectiva cobrança e adotando as providênciâs do s30 do artigo 33 da Lei

12.81512013, se necessário for. PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o oGMo obrigado â não íornecer

mão de obra para as Empresas que não possuam norma coletiva, ressalvado o disposto no

PARÁGRAFO PRIMEIRO dEStA CLÁUSULA QUARTA. CúUSULA QUINTA - DO EXERCíCIO DA

ATIVIDADE. Os trabalhadores portuários avulsos devidamente habilitados pelo OGNìO/Santos

exercerão as atividades de conferência de carga, conforme, defìnidas na lei 12.a1s12013, em seu

artigo 40, inciso lll, nas instalações públicas ou privativas dos terminais operados pelas Empresas.

cúusulA sExrA - REeutstçÃo E ESCALAçÃo. A Íequisição específica da mão de obra dos

trabalhadores portuárlos avulsos na atividade de conÍerência será eÍetuada pelos Operadorôs

Portuários junto ao ocMo/santos. PARÁGRAFO pRlMEtRo: o ocMo/santos procederá à

escalação iníormatizada ou de forma convencional, em sistema de rodízio, em ordem numérica,

crescente e sequenciâ|, com a escolha do serviço pelo trabalhâdor nos locais de escalação deÍintdos
pelo ocMo/santos. PARÁGRAFO SEGUNDO: Caberá ao OcMolsantos manter os atuais

procedimentos como inÍormar no sistema eletrônico aos trabalhadores com antecedência todas as

alterações e modiÍìcações para o período de trabalho e as informações íornecidas pelo operadoi
Portuário, necessárias, para que o trabalhador íaça sua opÇão de trabalho. cLÁusuLA SÉTIMA -
DA RENUMERAçÃO Oe OROEVT DE ESCALA. As partes concordam com a ,,renumeração,' 

da

ordem de escala dos tíabalhâdores avulsos conÍêrentes de carga, desde que aprovado em

assembleiâ do Sindicato dos Trabalhadores, conforme objeto de mediação do Ministério público do

Trabalho (MED 000525.201 5.02.00312), sendo que o ocMo-santos procederá no prazo de tfinta dias

após a formalização da presente Convenção a "Tenumeração" da ordem de escala dos trabalhadores

avulsos conferentes de carga, descarga e capatazia, por meio de sorteio com a presença de

representante dos Sindicatos e em local que comporte a presença dos trabâlhadores interessados.

cúusulA oITAVA - EQUTPES COMPLEïAS. para atendimento das requisições dê serviços o

ocMo/santos fornecerá os coníerenles de carga conÍorme a composição prevista nos acordos

coletivos de trabalho e seus respectivos termos âditivos. CúUSULA NONA - FREQUÊNCIA.
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Durante a vigência deste instrumento o trabalhador conferenle de carga que não comparecer para seÍ
escalado duranle o período de 30 (trinta) dias consecutivos e não tenha solicitado e informado

antecipadamente o seu afastamento ao ocMo/santos por motivo de bloqueio de sua clp,
afastamento pelo INSS, solicitado âÍastamento por motivos particulares ou para tratamento de saúde,

terá a sua inscrição suspensa até apresentar a justificativa de sua ausência à diretoria executiva do

ocMo/santos. PARÁGRAFo pRlMElRo: Apresentada a deÍesa, o trâbalhador retornará a ter
acesso ao trabalho, até a decisão fìnal. PARÁGRAFo sEcuNDo: o trabalhador que estiver
afasiado por solicitação anteÕìpada, quando desejar retornar deverá providênciar o desbloqueio,

solicitando a suspensão por escrito do seu aíastamento, seja por qualquer motivo, devendo o mesmo

âgendar seus exames médicos para renovação do seu ASO, se necessário, na Medicina do Trabalho

do OGMO/Santos. CLÁUSULA DÉC|MA - NORMAS D|SCIPL|NARES. As partes acordam que

durante a vigência do presente instrumento, se comprometem a aprimorar as atuais noÍmas de

disciplina dos trabalhadores avulsos da ativìdade de conÍerência de carga, podendo ser objeto de

tErMO AditiVO. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RODíZIO SETORIAL OU ESPECIALIZADO. O

rodízio setoriâl ou especializado será objeto de estudo e negociação do reíerido assunto, tanto no

âmbito da Convenção Coletiva de Ttabalho ou nos Acordos Coletivos de Trabalho das Câmaras

Setoriais, estândo desde já os Operâdores Portuários e Câmaras Setoriais, autorizadâs pelo

SoPESP a negociar essa condição com o sindicato dos Trabalhadores- cLÁusuLA DECIMA
SEGUNDA - PERÍoDos DE TRABALHo. As atividades dos trâbalhadores portuários avutsos serão

desenvolvidas em períodos de 06 (seis) horas, nos seguintes horários: I - período 1 - Das 07:00 às

13:00homs; ll - Período2-Das 13:00 às 19:00hoías; lll - Período 3 - Das 19:OO à O1:00 hora; lV-
Período 4 - Da 01:00 às 07:00 horas do dia imediato. pARÁcRAFo pRtMEtRo: os trabalhâdores

avulsos deverão comparecer no local para o qual foram escalados, devidamente uniformizados,

identiÍÌcados e utilizando os respectivos Equipamentos de Proteção lndividual (EPt's), no horário

previstos para o início do período de trabalho, prontos para o andamento normal das operações à

serem reâlizadas nas embarcações, impedindo assim qualquer atraso ou interrupção das operâções
por falta de trabalhêdoÍes. PARÁGRAFO SEGUNDO: Câso os trabalhadores não compareçam para

assumir os seus postos de irabalho no horário determinado neste lnstrumento, as Empresas poderão

desenvolver normaìmente e livremente as operações com seus conferentes de carga próprios e

contrêtados a vinculo permanente, não sendo computadas tais operações na remuneração dos

trabalhadores íaltosos. Sem prejuízo, a critério das Empresas requisitantes, os trabalhadores faltosos

poderão ser eliminados do período e substituídos. Conforme o caso serão analisados os motivos do

atraso, escãlação, OGMO requislções e etc.. PARÁGRAFO TERCEIRO: Somente fara jus à

remuneração o trabalhador avulso que, constando da escala diárìa, estiver em efetivo exêrcício e/ou à

disposição do tomador de serviço. O tempo necessário pâra se proceder às requisições e ao

engajamento no trabalho previsto no "capul" da cláusula de Requisição e Escalação, indispensávet
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para que haja efetivo engajamento do tÍabalhador, ôm nenhuma hipótese será remunerado como

horâs trabalhadas. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE TRANSPORTË. Os trabâthadores

poderão se habilitar junto ao OGMO/Santos para o recebimento de Vale Transporte por período

trabalhado quando requisitados pela Empresa, alendendo o disposto em legislação. PARÁGRAFO

ÚNICO: Para cada tratlalhador avulso que tenha direito ao vale transpoÍe, fica autoÍzâdo o

OGMO/Santos â creditar o valor corespondente ao respectivo vale transporte em contâ conente do

trabalhador favorecìdo, sendo que os valores quitados serão a título de verba indenizatórja sem

incidência de encargos sociais. cúusut-l oÉctnn oueRTA - tNTERVALo ENTRE JORNADAS.

O coníerente de carga e descarga será escalado, com observância do intervalo para o descanso

obrigatório de'11(onze) horas entre duas jornadas de trabalho, independentemente das funÇões

exercidas, salvo na seguinte excepcionalidade: F Na falta de trabalhador portuário âvulso registrado e

sucessivâmente de cadastrado que tenha respeitado o intervalo mínimo entre duas jornadas de

trabalho de 11 (onze) horas, êstará autorizada a escalâção de TPA registrado e sucessivâmente de

cadãstrado que tenha observado o intervalo mínimo de 06 (seis) horas consecutivas entre duas

jornadâs de trabalho. ll- Na impossibilidade de aplìcação do disposto no item anlerior e na falta do

trebalhador portuário avulso registrado e sucessivamenle cadastrado que tenha respeitado o intervalo

mínimo de 06 (seis) hôras estará autorizada a escalação dobrada de TPA registrado e

sucessivamente cadestrado. lll- Quando excepcionalmente o conferente trabalhar com intervalo

inÍerior a 11 (onze) horas, em hipótese alguma será Õonsiderada a jornada extra, uma vez que o ato

de irabalhar com intervalos iníerìores a 'l'1 (onze) horas só pode ocorrer com aquiescência voluntáriâ

do trabalhador, ÍÌcândo quitados neste sentido, todos os pleitos relativos à hora extra. lV- Em hipótese

alguma o conferente poderá ser escalado e engajado para o terceiro período de engajamento

consecutivo. cúusulA DÉctMA eutNTA - DtRÊtTos ENVoLVtDos NA coNTRATAçÃo.

Conforme preceituado pela Lei 12.81512013 e na resolução n' 137 da Organização lnternacional do

Trabalho (OlT), toda e qualquer vaga paÍa a contratâção a vínculo permanente nas Empresas para a

íunção de conferente de carga, deverá ser preenchida prioritariamente pelos trâbalhadores portuários

inscritos no cadastro/registro do OGMO/Santos. PARÁGRAFO PRIMEIRO. Dentre os trabalhadores

selecionados para as contratações mencionadas no caput desta Cláusula, segundo criiérios defÌnidos

pelas EMPRESAS, seÍá observada a preferência para trabalhadores portuários registrados ou

cadástrados como conferentes de carga no OGMo/Santos, na ativÌdade de conferência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso as vagas ainda assim não sêjam preenchidas, as empresas

poderão buscar lrabalhadores fora do sistema oriundos de programas de formação para a atividade

de conferência de carga. PARÁGRAFO TERCEIRO: As partes acordam que durante a vigênôiâ do

presente lnstrumenlo, em qualquer íorma de contratação a vínculo empregatício para á atìvidade de

confêrência de carga, ao se desligarem das Empresas, deverão retornar à sua alividade de origem.

PARÁGRAFO QUARTO: Todos os trabalhadores contratados pelas EMPRESAS a vínculo
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empregatício na atividade de conÍerência de carga serão representados pelo SINDICAïO enquanto

permanecerem vinculados, sendo que as EMPRESAS remeterão mensalmente ao SINDICATO a

relação nomlnal dos referidos trabalhadores. cúusulA DECIMA SEXTA - DEVERES Dos
ïRABALHADORES. São deveres dos trabalhadores portuários avulsos: l- Comparecer no local da

escalação, atendendo aos horários de inícÌo e iérmino de escalação deÍÌnido pelo OGMO/Santos; ll-

Comparecer e estar pronto para iniciar os serviços nas embarcações, no horário previslo para cada

período de operação, bem como cumprir de forma integral a jornada de trabalho, respeitando

estritamente todos os horários estabelecidos, lll- Não abandonar o tíabalho ou ausentar-se dele sem

autorização da Empresa e/ou seu preposto, poÍ escÍito; lv-Zelar pelo bom uso dos equipamentos,

EPI's, instrumentos de trabalho que lhes forem confiados e da carga a ser manipulada; V- Cumprir e

fazer cumprjr as ordens emanadas do superior hierárquico, quando no trabâlho; Vll- Tratar com

respeito e lealdade seus superioÍes hierárquicos, companheiros de trabalho ou outras pessoas com

as quais se relacionarem durante o trabalho, as Autoridades Portuárias e as fiscalizações; Vll- Não

andar armado e nem Íazer uso de bebida alcoólica ou substancias que possam causar dependência

física ou psíquicas, quando em serviço ou nas instalações da Empresa; Vlll- Atacar as instruçõês de

seus superiores e manter o locâl de trãbalho hìgienizado, mantendo a disciplina e respeito; lX-

Cooperar com AutoÍidade Portuária sempre que houver solicitação parâ este fim; X- Cumprir todas as

normas de segurança definidas pelo departâmento de segurança, com procedimentos operecionais

defìnidos pela Empresa; Xl- Prestar serviços para os quais foi escalado, quando desìgnâdo, sob a

pena de imediato aÍastamento da escala de rodízio. CLÁUSULA DEctMA SÉT|MA - DEVERES Dos
OPERADORES PORTUÁRIOS. São deveres dos Operadores Portuários: l- PÍestar ao Sindicato dos

Trabalhadores, na foÍma previsla neste Instrumento, quando formalmente solicitado, todas as

informações necessárias ou convènientes, expressamente, ao desenvolvimento das telações de

trabalho; ll- Orientar todos os trâbalhadores sobre normâs e procedimentos de produção e de

segurança da Empresa. CLÁUSULA DÉctMA otTAVA - DtREtToS Dos TRABALHADORES. sãò

direitos dos trabalhadores portuários avulsos nas atividades de coníerência, além dos previstos em

Lei e nesta Convenção Coletiva de Trâbalho. I- Direito a condições dignas e humanas de trabalho; ll-
Direìto de acesso ao local de trabalho por seu Sindicato. CúUSULA DÉCIMA NONA -
PENALIDADES. Fica estabelecida a penaÌidade de 5% (cinco por cento) do menor salário pago, se

for por parte do trabalhador portuário avulso e de 10% (dez por cento) do menor salário pago, se Íor

por parle do Operador Portuáfio, para caso de descumprimento pelâs partes acoTdantes de qualquer

dos dispositivos desta Convenção Coletiva de Trabalho, devida pela parte infratora em íavor da parte

prejudicada, sendo esta a única competente para a sua cobrança e recolhimento. CLÁUSULA

VlcÉSIMA - REVISÃO. As partes negociarão, a partir de 60 (sessenia) dias antes do término da

vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho os termos da renovação da mesmâ. CLÁUSULA

vlGÉslMA PRIMEIRA - CONDIçÃO ESPECIAL. Esta Convenção Coletiva de ïrabâtho é resuttado

PRACA DOS ANDRADAS, ï2 - 2'ANDAR, CONJ.2',ì - SANTOS/SP - CEP Ì Ì0r0-904.TEl. PABX: (Ì 3j 32Ìe-ó2oo - FAX: (tsl321s-2988
E-MAIL: sopesp@uol.com.br

4



(D
SOPESP
SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÁO PAULO

da negociação das condições de trabalho como um todo. Não é possível anular apenas parte deste
lnstrumento, e caso isto vênha acontecer, entendem as partes que o mesmo será automática e

inteiramente anutado a partir de então. cLÁusuLA vtcÉstMA SEGUNDA - FoRo. As parres

eìegem a Justiça do Trabalho como Foro Competente para qualquer demanda sobre esta Convenção

coletiva de Trabalho, a saber, o Tribunal Regional do Trabalho da 2â Região - são paulo, por mais
privilegiado que outro seja. Santos/SP, XXX de XXXXX de XXXXXX. S|ND|CATO DOS

OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP. RObErtO TEIIET.

SINDICATO DE CONFERENTES DE CARGA, DESCARGA E CAPATAZIA DO PORTO DE

SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ, CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO. MArCO ANTôNIO TAdEU

Deniz Sanches. Testemunhas:

palavra aos presentes e não havendo nenhuma agradeceu a presença de todos e às
'10:30 horas deu por encerrada esta Assem lavrando-se assim a presente

Ata a qual após lida ê achada coníorme será d por quem de direito.
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